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Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90003/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
389200 
 
OBJETO 
Prestação de serviços técnicos em Saúde e Segurança do 
Trabalho para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Espírito Santo (CRMV-ES), conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 16.792,80 (dezesseis mil setecentos e noventa e dois mil reais 
e oitenta centavos). 
 
DATA DA SESSÃO  
Dia 25/03/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalFornecedor.asp
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90003/2025 

Processo Administrativo nº 0410021.00000177/2024-67 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSELHO REGIONAL DE 
MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/CRMV-ES, sediado na Rua 
Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 – Vitória/ES Tel. (27) 99518-1374, E-mail: 
licitacao@crmves.org.br - Site: www.crmves.org.br por meio de sua Agente de contratação e 
Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 02, de 21 de fevereiro de 2024, 
realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67/2021 e demais legislação aplicável. 

 
SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA 

DIA: 25/03/2025 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h às 14h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0410021.00000177/2024-67 

CÓDIGO UASG: 389200 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
a contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para a prestação de 
serviços técnicos em Saúde e Segurança do Trabalho, de modo a elaborar, cumprir, 
coordenar e executar os itens abaixo descritos, de acordo com as Normas Regulamentadoras 
do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) e outras legislações pertinentes, para o Conselho 
Regional de Medicina Veterinária do Espírito Santo (CRMV-ES), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será em item/lote único, conforme tabela constante abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CATSER QUANTIDADE 
ESTIMADA 

ANUAL 

VALOR 
ESTIMADO UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 

TOTAL 

 

 

Atualização do Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR  

17825 

01 R$ 1.183,33 R$ 1.183,33 

Atualização do Programa de 
Controle Médico de Saúde 

01 R$ 1.093,33 R$ 1.093,33 

https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/186280/
http://www.gov.br/compras/pt-br
https://suap.cfmv.gov.br/processo_eletronico/processo/186280/
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01 

Ocupacional - PCMSO 

Exames clínicos ocupacionais e 
ASO 

26 R$ 45,00 R$ 1.170,00 

Atualização do Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do 
Trabalho - LTCAT 

01 R$ 1.566,67 R$ 1.566,67 

Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP 

01 R$ 86,67 R$ 86,67 

Assessoria Mensal de Eventos 
SST – Saúde e Segurança do 
Trabalho para E-Social 

12 R$ 679,40 R$ 8.152,80 

Treinamento Representante da 
NR 05 

01 R$ 156,67 R$ 156,67 

Treinamento de uso de EPI 01 R$ 416,67 R$ 416,67 

Treinamento de combate 
à  incêndio e primeiros socorros 

02 R$ 1.483,33 R$ 2.966,66 

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO R$ 16.792,80 

1.3. Tendo em vista a dificuldade de indicar o código CATSER com as especificações exatas 
para o item(ns) acima, informamos que o código apresentado é similar com a necessidade do 
item. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 16.792,80 (dezesseis mil setecentos e 
noventa e dois mil reais e oitenta centavos). 

1.5. A contratação dos serviços visa atender aos colaboradores do Conselho Regional de 
Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo, situado na Rua Cyro Lima, 125, Enseada 
do Suá, Vitória/ES, CEP 29.0502-30. 

1.6. A descrição detalhada dos serviços a serem prestados encontra-se no Termo de 
Referência. 

1.7. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto, não sendo aceitas propostas cujo valor seja maior do que o valor 
médio referencial colhido na pesquisa de preços. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
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2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet,   disponível 
no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

2.2. Considerando as características de mercado nesta área de atuação, que a futura 
contratação se enquadrada no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, a participação nesta 
cotação será exclusiva a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas, 
conforme art. 49, II, da Lei Complementar 123/2006. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. sociedades cooperativas 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
3.8. A proposta poderá ser excluída até o início da disputa. O fornecedor poderá também 
desistir da participação naquela dispensa, desde que antes do início da disputa; 
 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
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3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo 
sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. 

3.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances 
efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 
deste Aviso. 

 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CRMV-ES 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 - Vitória/ES  
Tel (27) 99518-1374 - crmves.org.br – licitacao@crmves.org.br 

  

 

Av
is

o 
de

 D
is

pe
ns

 E
le

tr
ôn

ic
a 

nº
 9

00
03

/2
02

5 
Pá

gi
na

 8
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (anual) do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para 
os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 
é de 10 (dez) reais. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta através do sistema eletrônico 
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 
preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 
do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 
2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

1. SICAF;  

2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 
substituição das consultas das alíneas “2” e “3” acima pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

5.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

5.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.4.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

5.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
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5.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.5.1. Na etapa de julgamento, a empresa melhor classificada, quando 
solicitada, deverá enviar o arquivo da proposta de preços contendo os valores unitários 
e total do item. 

5.5.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 

5.5.3. Os anexos ou declarações terão por objetivo a comprovação de 
requisitos estabelecidos neste Aviso e/ou demonstrativo da composição e exequibilidade do 
preço. 

5.5.4. A proposta deverá conter especificação clara e completa dos 
serviços ofertados, observadas as especificações constantes deste termo, sem conter 
alternativa de preço ou qualquer outra condição de induza o julgamento a ter mais de 
um resultado. 

5.5.5. O prazo será de, no mínimo, 02 (duas) horas, contado da solicitação da 
agente de contratação no sistema, para envio da proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação e, se necessário, de documentos complementares. 

5.5.5.1. O prazo previsto no item 5.5.5. poderá ser prorrogado por até 1 
(uma) hora, mediante solicitação escrita e justificada do participante, e formalmente 
aceita pelo agente responsável, em atendimento ao interesse público na obtenção da 
melhor proposta. 

5.5.6. A não apresentação do(s) anexo(s) solicitado(s) no tempo fixado ou a 
sua apresentação de modo incompleto ou defeituoso, acarretará a não aceitação da proposta 
do fornecedor. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 
ou em seus anexos; 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
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5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da proposta ou eventual planilha de composição de preços não 
constituem motivo para a desclassificação da proposta. A correção poderá ser realizada pelo 
fornecedor, no prazo de até 01 (uma) hora contada da solicitação da agente de contratação, 
prorrogáveis no interesse da Administração. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

6. DA HABILITAÇÃO  
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6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado na fase de lances. 

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 
ele abrangidos. 

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los no prazo de 2 (duas) horas, em 
formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.3.1. O prazo previsto no item 6.3 poderá ser prorrogado por até 1 (uma) 
hora, mediante solicitação escrita e justificada da participante e formalmente aceita pelo 
agente responsável, em atendimento ao interesse público na obtenção da melhor proposta. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 
objeto e as condições de habilitação. 

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

 
7. DA CONTRATAÇÃO  
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7.1. Após a homologação e adjudicação pela autoridade competente, caso se conclua pela 
contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de sua 
convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme Ordem de Execução e Nota de 
Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou 
outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da futura contratação será de 24 (vinte e quatro) meses,  prorrogável 
até o limite máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
8. DAS SANÇÕES 
 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
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8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c. Impedimento de licitar e contratarno âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante  

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. 
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8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema 
de Registro Cadastral Unificado – Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 
de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
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9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema 
e na documentação relativa ao procedimento 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e anexo 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta de contrato 

 

Vitória-ES, 14 de março de 2025. 

 

Gabriella Karina Damacena 

Agente de contratação 

 CRMV-ES 

 

 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

CRMV-ES 

 

 

Rua Cyro Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050-230 - Vitória/ES  
Tel (27) 99518-1374 - crmves.org.br – licitacao@crmves.org.br 

  

 

Av
is

o 
de

 D
is

pe
ns

 E
le

tr
ôn

ic
a 

nº
 9

00
03

/2
02

5 
Pá

gi
na

 1
8 

 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 90003/2025 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 





Serviço Público Federal
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo

TERMO DE REFERÊNCIA 2/2025 - CADPF/ES/SEAP/ES/DE/ES/PLENARIO/ES/CRMV-ES/SISTEMA

TERMO DE REFERÊNCIA

Dispensa de licitação (Art. 75, II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021)

Processo SUAP 0410021.00000177/2024-67

1. DO OBJETODO OBJETO:

1.1. 1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos em Saúde e Segurança do
Trabalho, de modo a elaborar, cumprir, coordenar e executar os itens descritos neste instrumento, de acordo com
as Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do Trabalho e Empego (MTE) e outras legislações per?nentes,
para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Espírito Santo (CRMV/ES), situado na Rua Cyro
Lima, 125, Bairro Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29050-230, conforme exigências, quan?dades e especificações
estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2. 1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), na forma do inciso XIII, do
ar?go 6º da Lei nº 14.133/2021, visto que os padrões de desempenho e qualidade podem ser obje?vamente
definidos por meio de especificações usuais de mercado.

1.3. 1.3. O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os ditames
legais, estabelecidos no art. 107, da Lei 14.133/21.

1.4. 1.4. O objeto é composto pelos seguintes itens:

1.5. 1.5. Catser: código 8818 (Medicina Trabalho - Perícia Serviço Médico / Engenharia) e 17825 (Consultoria e
Assessoria – Segurança do Trabalho).

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃODA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ::

2.1. 2.1. DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:

2.1.1. 2.1.1. A contratação dos referidos serviços visa a dar cumprimento ao ar?go 157, inciso I, da Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT), que estabelece que cabe às empresas cumprir e fazer cumprir as normas de
segurança e medicina do trabalho.



2.1.2. 2.1.2. A contratação visa também o cumprimento do subitem 1.2.1.1 da Norma Regulamentadora 01 (NR
01) do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), que estabelece que as NRs são de observância obrigatória
pelas organizações e pelos órgãos públicos da administração direta e indireta, que possuam empregados
regidos pela CLT.

2.1.3. 2.1.3.  A contratação do proposto tem como benePcios garan?r e preservar a saúde e integridade dos
colaboradores do CRMV/ES frente aos riscos dos ambientes de trabalho, bem como monitorar anamneses e
exames laboratoriais a saúde dos funcionários a fim de iden?ficar precocemente qualquer desvio que possa
comprometer a saúde do corpo funcional.

2.2. 2.2.  DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETPDO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP :

2.2.1.2.2.1. A Fundamentação dos quan?ta?vos da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.3. 2.3.  DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUALDO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL :

2.3.1.2.3.1.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

ID PCA no PNCP: 27398460000176-0-000001/2025
Data de publicação no PNCP: 17/12/2024
Id do item no PCA: 8
Classe/Grupo: 931 - SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA
Identificador da Futura Contratação: 389200-4/2025

3.  3.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODODA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ::

3.1. 3.1. Os serviços objeto deste termo serão solicitados pelo CRMV-ES sob DEMANDAsob DEMANDA, conforme necessidade,
através de ordem de serviço enviada à CONTRATADA via e-mail, durante o período de vigência do contrato.

3.2. 3.2. A prestação do serviço não gera vínculo empregaVcio entre os empregados da CONTRATADA e o CRMV/ES,
vedando-se qualquer relação entre esses, que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.3.3.3.  Os serviços deverão ser elaborados e executados em conformidade com a legislação vigente, por profissionais
capacitados e legalmente habilitados conforme preconizado na legislação per?nente, visando assim, o
cumprimento da lei, bem como garantir a qualidade e idoneidade dos serviços prestados.

3.4. 3.4. Os serviços deverão possuir aderência a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709, de 2018).

3.5. 3.5. Os serviços devem garan?r todos os níveis de qualidade e garan?as previstas no Código de Defesa do
Consumidor – CDC, Lei nº 8.078, de 1990).

3.6. 3.6. A CONTRATADA deverá comprometer-se a comparecer a sede do CRMV/ES, em data e hora a ser combinada
pelas partes, sempre que for solicitado pelo fiscal do contrato, desde que dentro do prazo de vigência do
contrato, a fim de auxiliar na implantação das ações propostas.

3.7. 3.7. Os relatórios indicados neste Termo de Referência e no Contrato deverão ser entregues por meios, Psico e/ou
digital, e em locais determinados pelo fiscal do presente contrato.

3.8. 3.8. Todos os documentos previstos neste Termo de Referência e entregues em formato digital deverão ter
cer?ficado digital emi?do no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), norma?zada por
lei específica.

3.9.  3.9.  ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR:ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - PGR:

3.9.1. 3.9.1.  Os serviços relacionados ao PGR, devem ser realizados em conformidade com o que consta na NR 01
do MTE.

3.9.1.1. 3.9.1.1. Deve-se considerar também as mudanças estabelecidas pela Portaria 1.419/24 do MTE que
aprova a nova redação do subitem 1.5 da NR 01 e que entrará em vigor a par?r de 25 de Maio de
2025.

3.9.2. 3.9.2. Conforme o  subitem 1.5.7.1 da NR 01 do MTE, o PGR deve conter, no mínimo, os seguintes



documentos:

a). inventário de riscos;

b). e plano de ação.

3.9.3. 3.9.3. Segundo o  subitem 1.5.7.3.1 da NR 01 do MTE, o inventário de riscos consolida os dados:

a). da identificação dos perigos;

b). e das avaliações dos riscos ocupacionais (severidade e probabilidade).

3.9.4.3.9.4. O  subitem 1.5.4.4.6 da NR 01 do MTE define que a avaliação de riscos ocupacionais deve cons?tuir
um processo contínuo e ser revista a cada dois anos ou quando  da ocorrência das seguintes situações:

a). após implementação das medidas de prevenção, para avaliação de riscos residuais;

b). após inovações e modificações nas tecnologias, ambientes, processos, condições, procedimentos e
organização do trabalho que impliquem em novos riscos ou modifiquem os riscos existentes;

c). quando identificadas inadequações, insuficiências ou ineficácias das medidas de prevenção;

d). na ocorrência de acidentes ou doenças relacionadas ao trabalho;

e). quando houver mudança nos requisitos legais aplicáveis.

3.9.5. 3.9.5. A atualização do PGR deve abranger os riscos que decorrem dos agentes Psicos, químicos, biológicos,
riscos de acidentes e riscos relacionados aos fatores ergonômicos (resultados da avaliação ergonômica
preliminar), incluindo os fatores de risco psicossociais relacionados ao trabalho.

3.9.6.3.9.6. A CONTRATADA terá que entregar o documento de atualização do PGR  em até 30 (trinta) dias
corridos a partir da solicitação por escrito pela CONTRATANTE.

3.9.7.3.9.7. Para atualização do PGR a CONTRATADA deve realizar visita técnica ao estabelecimento da
CONTRATANTE, por um profissional técnico de segurança do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho da CONTRATADA a fim de proceder ao reconhecimento de riscos ocupacionais.

3.9.8. 3.9.8. O PGR deve   identificar os perigos e avaliar os riscos ocupacionais dos empregados do CRMV/ES, sejam
eles:

a). Efetivos;
b). Cargos comissionados;
c). Estagiários, conforme artigo 14 da Lei nº 11.788/2008 (Lei do Estágio).

3.9.9. 3.9.9. Por ser um serviço de caráter técnico especializado, e sabendo que não há no quadro de funcionários
do CRMV/ES nenhum colaborador da área de Segurança e Saúde do Trabalho, a CONTRATADA deverá, de
maneira presencial na sede do CRMV/ES ou por vídeo-chamada, fazer uma apresentação de forma obje?va
e didá?ca sobre o PGR atualizado explicando e orientando quais providências a CONTRATANTE precisará
executar para cumprir o exigido neste relatório, além dos prazos permi?dos pela lei para o seu
cumprimento, sendo que esta apresentação deverá acontecer em até 30 (trinta) dias corridos após o envio
do PGR a CONTRATANTE, com data e hora a ser combinada pelas partes.

3.9.10. 3.9.10. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá assessorar a CONTRATANTE quanto as
dúvidas relacionadas ao PGR, sempre que houver necessidade.

3.10. 3.10. ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSOATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL - PCMSO :

3.10.1. 3.10.1.  Os serviços de PCMSO serão realizados em conformidade com a NR 07 e a Portaria nº 3214, de
1978, do MTE.

3.10.2. 3.10.2. Conforme Art. 2º da RESOLUÇÃO CFM Nº 2.376/2024, o PCMSO deve ter um médico do trabalho
como seu responsável, sendo este designado pela CONTRATADA.

3.10.2.1. 3.10.2.1. Conforme Art. 3º da RESOLUÇÃO CFM Nº 2.376/2024, o médico do trabalho é obrigado a
registrar-se como responsável por cada PCMSO sobre sua coordenação junto ao CRM do estado em
que estiver atuando.

3.10.3. 3.10.3. O PCMSO define, além de outros assuntos, a periodicidade de realização dos exames médicos
ocupacionais, bem como dos exames complementares de diagnós?cos necessários à complementação do



exame clínico.

3.10.4. 3.10.4. Por ser um serviço de caráter técnico especializado, e sabendo que não há no quadro de funcionários
do CRMV/ES nenhum colaborador da área de Segurança e Saúde do Trabalho, a CONTRATADA deverá fazer
uma apresentação , de maneira presencial na sede do CRMV/ES ou por vídeo-chamada, explicando e
orientando, de forma obje?va e didá?ca, quais providências a CONTRATANTE precisará executar para
cumprir o exigido no relatório e os prazos permi?dos pela lei para o seu cumprimento, sendo que esta
apresentação deverá acontecer em até 30 (trinta) dias corridos após atualização do PGR, com data e hora a
ser combinado pelas partes.

3.10.5. 3.10.5. Após a atualização do PGR:

3.10.5.1. 3.10.5.1. Havendo mudanças que impactem no PCMSO, gerando por exemplo novos exames ou
mudança da periodicidade destes, é necessário atualizar o PCMSO.

3.10.5.1.1. 3.10.5.1.1. No caso de atualização do PCMSO, a CONTRATADA terá que entregar o documento
em até 30 (trinta) dias corridos a partir da atualização do PGR.

3.10.5.1.2. 3.10.5.1.2. Será necessário fazer uma apresentação do PCMSO atualizado, nos moldes do
subitem 3.10.4.

3.10.5.2. 3.10.5.2. Não havendo mudanças que impactem no PCMSO, será necessário fazer uma apresentação
do PCMSO já existente, nos moldes do subitem 3.10.4.

3.10.6. 3.10.6. A CONTRATADA deverá elaborar o Relatório Analí?co Anual do PCMSO de acordo com as exigências
previstas na NR 7, o qual deverá conter, o número e a natureza dos exames médicos, estaVs?cas de
resultados, assim como o planejamento para o ano seguinte, além de outras informações exigidas na
norma.

3.10.6.1. 3.10.6.1. O Relatório Analí?co deverá ser enviado, pela CONTRATADA a CONTRATANTE no mês de
janeiro com as informações referentes a todo o ano anterior.

3.10.7. 3.10.7. Medidas de Segurança em tempos de pandemias decretadas pela Saúde Pública: À exemplo da
pandemia decretada pela Organização Mundial de Saúde em 2019 (SARS-CoV-2), a CONTRATADA deverá
elaborar medidas de segurança dos trabalhadores da CONTRATANTE por meio de ações para
enfrentamento da emergência nos termos da legislação vigente, visando a prevenção, controle e mi?gação
dos riscos de transmissão da (as) doença (as) nos ambientes de trabalho, sendo essas inseridas no PCMSO,
com capítulo específico sobre o Plano de Con?ngência, o qual deverá conter, entre outras inicia?vas, o
cronograma de acompanhamento das ações e resultados do que foi implementado.

3.10.7.1. 3.10.7.1. Nesse caso, a CONTRATADA terá que entregar documento em até 30 (trinta) dias corridos a
partir da solicitação por email.

3.10.7.2. 3.10.7.2. Nesse caso, será necessária fazer uma apresentação nos moldes do subitem 3.10.4.

3.10.8. 3.10.8. Os relatórios indicados nos subitens 3.10.5.1, 3.10.6 e 3.10.7 deverão ser entregues por meio digital,
em email indicado pelo fiscal do presente contrato.

3.10.9. 3.10.9. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA deverá assessorar a CONTRATANTE quanto as
dúvidas sobre a implementação do PCMSO.

3.11. 3.11. EXAMES CLÍNICOS OCUPACIONAISEXAMES CLÍNICOS OCUPACIONAIS:

3.11.1. 3.11.1. É obrigado a CONTRATADA planejar e coordenar o cronograma anual de realização dos exames
ocupacionais.

3.11.1.1. 3.11.1.1. A CONTRATADA d eve, obrigatoriamente, informar à CONTRATANTE, por email, o
vencimento dos exames médicos periódicos dos funcionários, com um mês de antecedência.

3.11.2. 3.11.2. Conforme número, natureza e periodicidade dos exames médicos indicados no PCMSO, serão
realizados pela CONTRATADA, entre outros, os seguintes procedimentos médicos:

3.11.2.1. 3.11.2.1. Exame Médico Admissional, sendo estes realizados antes que o servidor assuma as suas
atividades. O prazo de realização é de até 5 dias úteis após a solicitação pela CONTRATADA.

3.11.2.2. 3.11.2.2. Exame Médico Periódico, d e acordo com os seguintes intervalos mínimos de tempo de
realização:



a). A cada ano ou em intervalos menores, a critério do médico para empregados expostos a
riscos ou a situações de trabalho que impliquem o desencadeamento ou agravamento de
doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam portadores de doenças crônicas;

b). A cada ano ou a intervalos menores a critério médico de acordo com o PCMSO, para os
empregados maiores de 45 (quarenta e cinco) anos de idade;

c). A cada dois anos ou a intervalos menores a critério médico de acordo com o PCMSO, para os
empregados entre 18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos de idade.

3.11.2.3. 3.11.2.3. Exame Médico Demissional, realizado quando o servidor for demi?do ou exonerado (a
pedido ou ex officio) e deve ser realizado no prazo de até 10 (dez) dias após o desligamento.

3.11.2.4. 3.11.2.4. Exame Médico de Retorno ao Trabalho. Entende-se por retorno ao trabalho quando o
servidor retornar a sua ocupação após afastamento (por acidente, doença ou parto) em período igual
ou superior a 30 (trinta) dias, sendo o exame realizado antes que o servidor assuma as suas
atividades. O prazo de realização é de até 5 dias úteis após a solicitação pela CONTRATADA.

3.11.2.5. 3.11.2.5. Exame Médico de Mudança de Função. Entende-se por mudança de função toda e qualquer
alteração de a?vidade, posto de trabalho ou de setor que implique na exposição do trabalhador a
risco diferente daquele a que estava exposto antes da mudança, sendo o exame realizado antes da
data da mudança. O prazo de realização é de até 5 dias úteis após a solicitação pela CONTRATADA.

3.11.3. 3.11.3. O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) deverá ser emi?do para cada exame realizado, contendo
obrigatoriamente as informações mínimas definidas na NR 7 e deverá ser disponibilizado à CONTRATANTE e
empregado em meio físico e digital.

3.11.4. 3.11.4. Todos e quaisquer exames/consultas a serem realizadas pela empresa CONTRATADA deverão,
obrigatoriamente, ter a autorização da CONTRATANTE, por email ou ordem de serviço.

3.11.5. 3.11.5. Mediante negociação de datas e horário entre as partes, o local dos exames médicos será:

3.11.5.1. 3.11.5.1. Para os exames médicos periódicos, deverão ser realizados nas dependências do CRMV/ES,
sempre que a quantidade for acima de 2 (dois) funcionários.

3.11.5.2. 3.11.5.2. Para os exames médicos admissionais, demissionais, de retorno ao trabalho, de mudança de
função e periódicos com até 2 funcionários, poderão ser disponibilizados atendimento em clínicas
credenciadas localizadas no município de Vitória-ES.

3.11.6. 3.11.6. Os exames ocupacionais devem ser realizados por profissional legalmente habilitado, com base na
melhor técnica e cuidado da saúde dos colaboradores.

3.11.7. 3.11.7. É obrigado a CONTRATADA registrar e manter os resultados dos exames ocupacionais, através do
preenchimento de prontuário clínico individual sujeito a sigilo médico profissional, sendo consideradas as
funções de cada funcionário.

3.11.8. 3.11.8. Em caso de alteração de exame clínico ou complementar de empregado da empresa, Médico
Especialista deve dar parecer e caso necessário indicar outros exames.

3.12. 3.12. ASSESSORIA MENSAL DO E-SOCIALASSESSORIA MENSAL DO E-SOCIAL:

3.12.1. 3.12.1. O Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (E-social),
ins?tuído pelo Decreto 8.373/14, é projeto do governo federal sobre armazenamento de informações em
Ambiente Nacional Virtual.

3.12.2. 3.12.2. O art. 3 da Portaria Conjunta SEPRT/ RFB/ ME 71, de 29 de Junho de 2021 define eventos de Saúde e
Segurança do Trabalho (SST) no E-social e são os S2210, S2220 e S2240.

3.12.3. 3.12.3. Evento S2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT)Evento S2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) :

a). É um evento do eSocial obrigatório para o empregador que deve ser enviado para comunicar um
acidente de trabalho;

b). Deve ser enviado mesmo que o trabalhador não se afaste de suas atividades laborais;

c). A comunicação deve ser feita até o primeiro dia ú?l seguinte ao da ocorrência, ou imediatamente
em caso de morte ou em novos prazos caso a legislação sobre o assunto mude.



3.12.4. 3.12.4. Evento S2220 - Monitoramento de Saúde TrabalhadorEvento S2220 - Monitoramento de Saúde Trabalhador :

a). Registra as informações sobre a saúde do trabalhador no E-social, como exames ocupacionais e
avaliações clínicas, durante o vínculo empregatício;

b). É realizado para os seguintes exames ocupacionais: Admissional, Demissional, Mudança de risco
ocupacional, Retorno ao trabalho, Periódico;

c). O evento deve ser enviado até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao da realização do exame ou em
novos prazos caso a legislação sobre o assunto mude.

3.12.5. 3.12.5. Evento S2240 - Condições Ambientais de Trabalho - Agentes NocivosEvento S2240 - Condições Ambientais de Trabalho - Agentes Nocivos :

a). O S-2240 é um registro sobre as condições de trabalho dos trabalhadores, caracterizando os níveis
de exposição aos riscos ocupacionais ou agentes nocivos e indicando os direitos previdenciários,
principalmente, de insalubridade ou não;

b). Além de associar o local de trabalho e os trabalhadores que estão inseridos, quais os riscos e suas
medições será necessário determinar se há equipamento de proteção cole?va e individual e quem é o
responsável pela SST do estabelecimento ou quem é o responsável técnico pelo Laudo Técnico de
Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT);

c). O documento que deve ser u?lizado para preencher o evento de SST S-2240 do e-Social é o Laudo
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, sendo o documento oficial para preencher o
PPP e consequentemente é o documento oficial para preencher o e-Social;

d). O evento deve ser enviado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à admissão do trabalhador ou
quando houver alteração nas Condições Ambientais de Trabalho de trabalhador com evento já
enviado ou em novos prazos caso a legislação sobre o assunto mude.

3.12.6. 3.12.6. A assessoria ao E-social prestada pela CONTRATADA corresponde também a responder dúvidas e dar
orientação a CONTRATANTE sobre o assunto, além de emi?r e transmi?r as informações dos eventos de SST
para a plataforma do E-social individualmente por trabalhador do CRMV-ES.

3.12.7. 3.12.7. A gestão a ser realizada deverá atender todas as exigências referentes aos eventos de SST dentro do
ambiente do E-social, incluindo a disponibilização de software de gestão virtual.

3.12.8. 3.12.8. O envio das informações dos eventos de SST pela CONTRATADA ao E-social devem acontecer nos
prazos definidos em lei, com informações corretas e sem omissões, sendo de responsabilidade da
CONTRATADA as sanções e multas oriundas da falta ou erro no envio.

3.12.9. 3.12.9. Sempre que for enviado as informações de SST, a CONTRATADA deve encaminhar a CONTRATANTE o
número do protocolo de envio do e-social para o email da CONTRATANTE, que serve como comprovante
que o evento foi enviado ao sistema.

3.13. 3.13. ATUALIZAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT):ATUALIZAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT):

3.13.1. 3.13.1. O LTCAT é um documento previdenciário, que tem como obje?vo iden?ficar a existência de agentes
nocivos (químicos, Psicos e biológicos) à saúde ou à integridade Psica do trabalhador em determinado
ambiente de trabalho. 

3.13.2. 3.13.2. Com as obrigações do eSocial para saúde e segurança do trabalho, basicamente o que mantém a
empresa atualizada referente aos riscos químicos, Psicos e biológicos (ou a ausência destes) é o evento S-
2240 - Condições Ambientais do Trabalho e Agentes Nocivos. Em muitos casos o LTCAT acaba servindo
como base para o preenchimento das informações do evento S-2240.

3.13.3. 3.13.3. De acordo com o Regulamento da Previdência Social (RPS), o LTCAT deve ser atualizado, sempre que
ocorrer uma mudança nas condições ambientais de trabalho que possa afetar a saúde e a integridade Psica
do trabalhador. Essas mudanças podem ser decorrentes de diversas situações, como:

a). Alteração no processo produtivo;

b). Mudança de layout ou instalações;

c). Introdução de novas tecnologias e processos;

d). Mudança no horário de trabalho/tempo de exposição;



e). Reforma ou ampliação do local de trabalho;

f). Alteração na natureza das atividades.

3.13.4. 3.13.4. De acordo com o Regulamento da Previdência Social (RPS), o LTCAT deve ser elaborado e assinado
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, devidamente habilitado. 

3.13.5. 3.13.5. A CONTRATADA terá que entregar o LTCAT em até 30 (trinta) dias corridos a par?r da solicitação da
CONTRATANTE por email.

3.14. 3.14. PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO - PPPPERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP:

3.14.1. 3.14.1. É um documento histórico laboral do servidor, segundo modelo ins?tuído pelo INSS com efe?va
exposição do servidor a agentes nocivos e registrar dados administra?vos, a?vidades desenvolvidas, dados
ambientais, obtidos com base em Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), e resultados
de monitorização biológica, ob?dos com base no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO) e no Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), incluindo o Laudo Técnico de Insalubridade e
Periculosidade (LTIP), quando for o caso.

3.14.2. 3.14.2. O ar?go 58, caput e § 4º da Lei nº 8.213/91,  impõe ao empregador o dever de entregar ao
empregado, à época da rescisão contratual, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) nos casos em que
os empregados laborem expostos a agentes químicos, Psicos e biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física..

3.14.3. 3.14.3. Ressalta-se que, de acordo com a alteração no Art. 1º da Portaria MTP nº 313, de 22 de setembro de
2021, a partir do dia 1º de janeiro de 2023, o PPP passou a ser emitido exclusivamente em meio eletrônico, a
par?r das informações constantes nos eventos de Segurança e Saúde no Trabalho (SST) no Sistema
Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias, Trabalhistas e Fiscais e-Social, para os
segurados das empresas obrigadas.

3.14.3.1. 3.14.3.1. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP eletrônico somente terá dados e informações
referente ao período posterior a 1º de janeiro de 2023, e pode ser emitido pelo próprio trabalhador.

3.14.4. 3.14.4. Para quem trabalhou antes de 01 de janeiro de 2023, o Perfil Profissiográfico Previdenciário –
PPP Psico deve ser emi?do pelas empresas em formato não eletrônico (impresso) e entregue ao
trabalhador.

3.14.4.1. 3.14.4.1. O PPP Psico deverá ser emi?do sempre que solicitado pelo trabalhador, INSS ou autoridade
competente.

3.14.4.2. 3.14.4.2. Após solicitação de uma das partes que consta no subitem anterior, o fiscal de contrato
solicitará, por email, a emissão do PPP físico a CONTRATADA.

3.14.4.3. 3.14.4.3. O serviço de elaboração do PPP Psico, deve ser realizado em conformidades com o Anexo
XVII da Instrução Norma?va INSS/PRES 128 de 28/03/2022 atualizado pela Instrução Norma?va
INSS/PRES 141, de 06/12/2022;

3.14.4.4. 3.14.4.4. A CONTRATADA terá que entregar o PPP Psico em até 20 (vinte) dias corridos a par?r da
solicitação por email.

3.15. 3.15. TREINAMENTOSTREINAMENTOS::

3.15.1. 3.15.1. A CONTRATADA terá que executar os treinamentos em até 30 (trinta) dias corridos a par?r da
solicitação da CONTRATANTE por email, em data e horário a combinar entre as partes.

3.15.2.  3.15.2.  EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI FORNECIDOEQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI FORNECIDO :: 

3.15.2.1. 3.15.2.1. Cabe a CONTRATADA treinar o empregado em relação ao EPI fornecido, em especial sobre,
conforme subitem 6.7.2 da NR 06:

a). descrição do equipamento e seus componentes;

b). risco ocupacional contra o qual o EPI oferece proteção;

c). restrições e limitações de proteção;



d). forma adequada de uso e ajuste;

e). manutenção e substituição; e

f). cuidados de limpeza, higienização, guarda e conservação.

3.15.2.2. 3.15.2.2. Os instrutores do treinamento deverão ser habilitados para desenvolver treinamentos na
área de saúde e segurança do trabalho, com comprovada experiência e cursos na área.

3.15.2.3. 3.15.2.3. Ao término do treinamento deve ser emi?do um cer?ficado contendo, no mínimo, o nome e
assinatura do trabalhador, conteúdo programá?co, carga horária, data, local de realização do
treinamento, nome e qualificação dos instrutores e assinatura do responsável técnico do
treinamento, conforme subitem 1.7.1.1 da NR 01.

3.15.2.4.  3 .15.2.4.  O cer?ficado deve ser disponibilizado ao trabalhador e uma cópia arquivada na
CONTRATANTE, conforme subitem 1.7.3 da NR 01.

3.15.3. 3.15.3. REPRESENTANTE DA NR 05REPRESENTANTE DA NR 05 ::

3.15.3.1. 3.15.3.1. Conforme subitem 5.7.1 da NR 05, a organização deve promover treinamento para o
representante nomeado da NR-5 e para os membros da CIPA, titulares e suplentes, antes da posse.

3.15.3.2. 3.15.3.2. Segundo o Quadro I da NR 05, o estabelecimento com número de empregados inferior a 20
(vinte) não é obrigado a formar uma CIPA e caso se enquadre nessa situação, conforme o subitem
5.4.13 da NR 05, e não for atendido por SESMT nos termos da Norma Regulamentadora n° 4 (NR-
04), a organização nomeará um representante da organização dentre seus empregados para auxiliar
na execução das ações de prevenção em segurança e saúde no trabalho, o chamado representante da
NR-05.

3.15.3.3. 3.15.3.3. O CRMV/ES possui menos de 20 empregados e sendo assim, cabe a CONTRATADA promover
o treinamento e capacitação para o empregado representante nomeado da NR 05.

3.15.3.4. 3.15.3.4. Os instrutores do treinamento deverão ser habilitados para desenvolver treinamentos na
área de saúde e segurança do trabalho, com comprovada experiência e cursos na área.

3.15.3.5. 3.15.3.5. O treinamento deve ter carga horária mínima conforme subitem 5.7.4 da NR 05, de acordo
com o grau de risco do CRMV/ES.

3.15.3.6. 3.15.3.6. Conforme subitem 5.7.4.3 da NR 05, a carga horária do treinamento do representante
nomeado da NR 05 pode ser integralmente na modalidade de ensino à distância ou semipresencial,
nos termos da NR 01.

3.15.3.6.1. 3.15.3.6.1. Caso seja presencial, o treinamento deverá ser realizado na sede do CRMV/ES,
podendo ser de segunda a sexta de 08 às 17 horas.

3.15.3.7. 3.15.3.7. Conforme subitem 5.7.2 da NR 05, o treinamento deve contemplar, no mínimo, os seguintes
itens:

a ) . estudo do ambiente, das condições de trabalho, bem como dos riscos originados do
processo produtivo;

b). noções sobre acidentes e doenças relacionadas ao trabalho decorrentes das condições de
trabalho e da exposição aos riscos existentes no estabelecimento e suas medidas de prevenção;

c). metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho;

d). princípios gerais de higiene do trabalho e de medidas de prevenção dos riscos;

e). noções sobre as legislações trabalhista e previdenciária rela?vas à segurança e saúde no
trabalho;

f). noções sobre a inclusão de pessoas com deficiência e reabilitados nos processos de trabalho;

g). organização da CIPA e outros assuntos necessários ao exercício das atribuições da Comissão;

h). prevenção e combate ao assédio sexual e a outras formas de violência no trabalho.

3.15.3.8. 3.15.3.8. Ao término do treinamento deve ser emi?do um cer?ficado contendo, no mínimo, o nome e



assinatura do trabalhador, conteúdo programá?co, carga horária, data, local de realização do
treinamento, nome e qualificação dos instrutores e assinatura do responsável técnico do
treinamento, conforme subitem 1.7.1.1 da NR 01.

3.15.3.9. 3.15.3.9. O cer?ficado deve ser disponibilizado ao trabalhador e uma cópia arquivada na
CONTRATANTE, conforme subitem 1.7.3 da NR 01.

3.15.4. 3.15.4. TREINAMENTO DE COMBATE À INCÊNDIO E PRIMEIROS SOCORROSTREINAMENTO DE COMBATE À INCÊNDIO E PRIMEIROS SOCORROS :

3.15.4.1. 3.15.4.1. A CONTRATADA deve ministrar um treinamento teórico e prá?co para todos os
colaboradores do CRMV/ES.

3.15.4.2. 3.15.4.2. Baseado no subitem 23.3.2 da NR 23 do MTE, o treinamento prá?co deve conter no mínimo,
além de outros que a CONTRATADA achar conveniente, os seguintes itens:

a). u?lização dos equipamentos de combate ao incêndio, baseado naqueles que o CRMV/ES
possui em sua sede;

b). procedimentos de resposta aos cenários de emergências e para evacuação dos locais de
trabalho com segurança;

c). Primeiros socorros em caso de choque elétrico, queimaduras, parada cardiopulmonar,
imobilização e outras situações de emergência provenientes de incêndio.

3.15.4.3. 3.15.4.3. Os instrutores do treinamento deverão ser habilitados para desenvolver treinamentos
prá?cos e teóricos na área de combate a incêndio e primeiros socorros, com comprovada experiência
e cursos na área.

3.15.4.4. 3.15.4.4. O treinamento teórico e prá?co deve ser ministrado em 2 (duas) turmas com a metade dos
colaboradores do CRMV/ES em cada uma, e em dias diferentes, possibilitando que o Conselho
permaneça em funcionamento nos horários do treinamento.

3.15.4.5. 3.15.4.5. As datas e horários de realização do treinamento devem ser acordadas entre as partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA.

3.15.4.6. 3.15.4.6. A carga horária do treinamento será aquela em que a CONTRATADA avaliar necessária para
apreensão do conhecimento pelos colaboradores necessário para o combate a incêndio e primeiros
socorros, sendo de no mínimo 3 (três) horas por turma.

3.15.4.7. 3.15.4.7. O treinamento deverá ser, na sua totalidade, na modalidade presencial e os conteúdos
teóricos deverão ser ministrados por preleção, e os práticos, por vivência e/ou demonstração.

3.15.4.8. 3.15.4.8. A CONTRATADA deve arcar com todos os custos decorrentes do uso de Instalações e do
material para o treinamento.

3.15.4.8.1. 3.15.4.8.1. O treinamento deverá ser realizado em espaço localizado no município de Vitória-ES.

3.15.4.8.2. 3.15.4.8.2. Cabe a CONTRATADA fornecer todo o material para que o treinamento sa?sfaça os
seus objetivos.

3.15.4.9. 3.15.4.9. Os par?cipantes do treinamento deverão assinar um formulário de par?cipação, sob
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá encaminhá-lo ao CRMV/ES por email, em até 3 (três)
dias úteis após a realização do treinamento.

3.15.4.10. 3.15.4.10. Ao término do treinamento deve ser emi?do um cer?ficado contendo, no mínimo, o nome
e assinatura do trabalhador, conteúdo programá?co, carga horária, data, local de realização do
treinamento, nome e qualificação dos instrutores e assinatura do responsável técnico do
treinamento, conforme subitem 1.7.1.1 da NR 01.

 3.15.4.11.  3.15.4.11. O cer?ficado deve ser disponibilizado ao trabalhador e uma cópia arquivada na
CONTRATANTE, conforme subitem 1.7.3 da NR 01.

4. 4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDORDOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR ::



4.1. 4.1. Para par?cipar deste procedimento, a interessada deverá apresentar proposta com valor unitário e valor
total, datada e assinada pelo representante legal e enviada para a CONTRATANTE.

4.2. 4.2. O serviço deverá ser executado em conformidade com especificações deste Termo de Referência.

4.3. 4.3. A Contratada deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a execução do
serviço demandado pelo CRMV-ES.

4.4. 4.4. GARANTIA DE CONTRATAÇÃOGARANTIA DE CONTRATAÇÃO :

4.4.1.  4.4.1.  A critério da Autoridade Competente, nos termos do Ar?go 96 da Lei 14.133/2021, não será exigida
prestação/depósito de garantia pecuniária para esta contratação.

4.5. 4.5. SUBCONTRATAÇÃOSUBCONTRATAÇÃO:

4.5.1.   4.5.1.   Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. 4.6. HABILITAÇÕES DO FORNECEDORHABILITAÇÕES DO FORNECEDOR:

4.6.1. 4.6.1. No procedimento de contratação será necessário que a futura CONTRATADA apresente a seguinte
documentação para habilitação:

4.6.1.1. 4.6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA::

a). Ato Cons?tu?vo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) em vigor
devidamente inscrito na Junta Comercial e todas as suas alterações. Em caso de Sociedades
Comerciais por ações, deverá ser apresentado acompanhado de ata de eleição de seus
administradores e, para Sociedades Civis, deve ser acompanhado de prova de diretoria em
exercício. Para Empresa Individual, o Registro Comercial;

b). Procuração dos respectivos representantes nas licitações;

c).  Documentos dos Sócios;

d). Documentos do Representante Legal.

4.6.1.2. 4.6.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA::

a) . Cer?dão Nega?va ou Posi?va com Efeito de Nega?va de Débitos Rela?vos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições Federais;

b). Cer?dões de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante ou outra equivalente na forma da lei;

c). Certidão de Regularidade do FGTS;

d). Certidão negativa de débitos perante a Justiça do Trabalho;

e). Declaração de que não emprega menor, salvo na condição de aprendiz, a par?r de quatorze
anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal;

f). Verificada a existência de restrição rela?va à regularidade fiscal de microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade coopera?va que tenha apresentado melhor proposta, é
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério
da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

Caso não ocorra a regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os fornecedores remanescentes,
na ordem de classificação da dispensa.

4.6.1.3. 4.6.1.3. REGULARIDADE ECONÔMICO E FINANCEIRA::

a ) . Cer?dão Nega?va de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor do
Tribunal de Jus?ça da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60
(sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.

A documentação supracitada, se for o caso, poderá ser subs?tuída pelas informações



constantes do SICAF.

4.6.1.4. 4.6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA::

a). Apresentar atestado(s) de desempenho e capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, em favor do licitante proponente, contendo serviços de natureza
semelhante aos ora licitados (a?vidades compaVveis em caracterís?cas dos serviços e
quantidades).

5. 5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETODO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO :

5 . 1 . 5 . 1 . Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o
representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.2. 5.2. A CONTRATANTE, sempre que julgar necessário por critérios de conveniência e oportunidade, realizará
reuniões periódicas com a CONTRATADA, de modo a garan?r a qualidade da execução e os resultados previstos
para a prestação dos serviços.

5.3. 5.3. As comunicações entre o órgão ou en?dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4.5.4. Após a assinatura do contrato, os serviços serão solicitados GRADUALMENTE, de acordo com a necessidade
da Administração e executados sob DEMANDA, por meio de ordem de execução expedida pela CONTRATANTE e
enviada à CONTRATADA via e-mail.

5.5.5.5. Os prazos para execução dos serviços se darão conforme tabela abaixo:

5.5.1.5.5.1. A solicitação pela CONTRATANTE que consta no subitem 5.5, se dará a par?r da data do acionamento
formal, por email, da CONTRATADA pelo CRMV-ES.

5.5.2.5.5.2. Deverá a CONTRATANTE comunicar ao CRMV-ES, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega do item adjudicado, a impossibilidade do
cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos.

5.5.2.1.5.5.2.1. Desde que jus?ficado pela CONTRATADA conforme o subitem 5.5.2 e aceito pelo CRMV-ES, os
prazos de entrega previsto no subitem 5.5 poderão ser prorrogados. O período de prorrogação será
determinado pela CONTRATANTE, e será estabelecido de acordo com suas necessidades.

5.5.3.5.5.3. Decorrido os prazos previstos no subitem 5.5 sem o atendimento devido, fica o CRMV-ES autorizado a
aplicar as sanções previstas no instrumento contratual e na legislação vigente.



5.6.5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

5.6.1.5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato.

5.7.5.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo contratante.

5.8.5.8. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATANTE deverá dispor dos materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, bem como estrutura fixa e/ou móvel, de forma a atender sa?sfatoriamente
as demandas apresentadas durante a vigência contratual.

5.9. 5.9. A es?ma?va de u?lização dos serviços pelo período de 12 meses é para atendimento de aproximadamente 14
(quatorze) empregados, podendo ocorrer variações no caso de ocorrências de novas contratações e
desligamentos.

6. 6. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃODO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO :

6.1. 6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.6.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante à ser designado pela
CONTRATANTE, que será o fiscal do contrato, sendo permi?da a assistência de terceiros se pertencentes ao
quadro de empregados do CRMV/ES.

6.3. 6.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, cabendo ao fiscal do contrato atestar a conformidade do serviço executado.

6.4.6.4. O fiscal do contrato anexará ao corpo do processo todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização de falhas e dos defeitos observados.

6.5.6.5. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempes?vamente na
solução do problema, emi?ndo no?ficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

6.6.6.6. O fiscal pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre
que esta medida se tornar necessária.

6.7.6.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei n.º 14.133.

6.8. 6.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA
ensejará a aplicação de sanções administra?vas, previstas no contrato e na legislação vigente, podendo culminar
em rescisão contratual, conforme disposto no inciso I, do art. 137 da Lei nº 14.133/21.

7. 7. DA DURAÇÃO DO CONTRATODA DURAÇÃO DO CONTRATO:

7.1 7.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a par?r da assinatura do mesmo. No entanto,
poderá ser prorrogado ou modificado através de Termo Adi?vo, nos termos dos ar?gos 106 e 107, da Lei
14.133/21, se houver interesse de ambas as partes e se a autoridade competente atestar que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração.



8. 8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORDA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR :

8.1.8.1. Dado que os serviços pretendidos possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser
obje?vamente definidos por meio de edital, bem como especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser
adquirido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei nº 14.133/2021.

8.1.1.8.1.1. Entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, a presente
contratação enquadra-se nos moldes do con?do no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e que há regulamentação
legal na forma da Instrução Normativa nº 67/2021.

8.1.2.8.1.2. Desta forma, devido ao baixo valor e visando economicidade processual, a contratação se dará por
dispensa de licitação, na forma eletrônica.

8.2.8.2. O critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a administração será o de
Menor Preço em atenção ao art. 33, inc. I, da Lei nº 14.133/2021, desde que atenda as exigências previstas neste
instrumento, não sendo aceitas propostas cujo valor seja maior do que o valor médio referencial colhido na
pesquisa de preços.

8.3.8.3. O envio de propostas e lances ocorrerá, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, no endereço
eletrônico do Sistema de Compras do Governo Federal (hbps://www.gov.br/compras/pt-br), vedada sua remessa
em papel.

8.4.8.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em moeda corrente do país.

8.5.8.5. A proposta de preços deverá incluir todos os custos e despesas, diretos e indiretos, lucro, tributos fiscais,
impostos, taxas, contribuições, deslocamentos, diárias, emolumentos, seguros, encargos decorrentes da
Legislação trabalhista e Previdenciária ou de qualquer natureza ou espécie, bem como os custos com materiais e
equipamentos utilizados na execução dos serviços ou outros custos necessários ao fiel cumprimento do contrato.

8.6.8.6. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omi?dos da proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer
título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais.

8.7. 8.7. Todos os impostos e contribuições referentes à contratação de serviços e de recursos humanos para a
prestação dos serviços objeto desse contrato são de responsabilidade da CONTRATADA.

8.8.8.8. DA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOPDA POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/COOP :

8.8.1.8.8.1. Caso o valor total es?mado da licitação seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a par?cipação
deverá ser restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, conforme art. 48, I, da Lei
Complementar nº 123/2006 c/c art. 6º do Decreto nº 8.538/2015.

9. 9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃODA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO :

9.1.9.1. O custo es?mado total da contratação é de R$ 16.792,80 (dezesseis mil setecentos e noventa e dois mil reais
e oitenta centavos), conforme custos por serviço exposto na tabela abaixo.

9.2.9.2. O CRMV-ES observou as orientações no que couberam dos procedimentos administra?vos para a realização
de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação, nos termos das Instruções Norma?vas 65/2021,
que dispõe sobre o procedimento administra?vo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens
e contratação de serviços em geral.



9.3.9.3. O valor aceito para contratação deverá estar compaVvel com o valor de mercado, estabelecido através de
pesquisa de preços e expresso no mapa compara?vo de preços, não sendo aceitas propostas cujo valor seja maior
do que o valor médio referencial colhido na pesquisa de preços.

10. 10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTESDAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

10.1.10.1. Compete ao CONTRATANTECONTRATANTE:

10.1.1.10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

10.1.2.10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

10.1.3. 10.1.3. No?ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

10.1.4.10.1.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência.

10.1.5.10.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.1.6.10.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

10.1.7.10.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

10.1.8.10.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.1.8.1.10.1.8.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

10.1.8.2.10.1.8.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;

10.1.8.3.10.1.8.3. Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio
órgão, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.1.9.10.1.9. Receber e atestar a Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, quando os produtos es?verem em
conformidade com o contratado.

10.1.10.10.1.10. Comunicar à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do contrato e a ocorrência
de divergência na Nota Fiscal apresentada, promovendo a devolução da mesma para correção.

10.2. 10.2. Compete a CONTRATADACONTRATADA:

10.2.1. 10.2.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta.

10.2.2.10.2.2. Apresentar, mensalmente, à CONTRATANTE, a Nota Fiscal discriminando a natureza dos serviços
prestados, as quantidades e os respectivos valores.

10.2.3.10.2.3. Assumir inteiramente a responsabilidade dos ônus financeiros da execução do contrato, arcando
total e exclusivamente com todos os custos, despesas, encargos e obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal,
obrigando-se a saldá-los na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie
de vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

10.2.4.10.2.4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

10.2.5.10.2.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa?bilidade com as obrigações assumidas,



todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência.

10.2.6.10.2.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos.

10.2.7.10.2.7. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
na execução dos serviços.

10.2.8.10.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

i) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

ii) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

iii) cer?dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

iv) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

v) Cer?dão Nega?va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-
B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.2.9.10.2.9. U?lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

10.2.10.10.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos.

10.2.11. 10.2.11. Reparar, corrigir, remover ou subs?tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

10.2.12.10.2.12. Ficará a cargo da CONTRATADA providenciar a anotação de responsabilidade técnica, bem como
arcar com os gastos decorrentes, rela?vo à prestação dos serviços contratados nos órgãos e en?dades
fiscalizadoras, tais como Delegacia Regional do Trabalho, Secretaria de Saúde, INSS, CREA e CRM.

10.2.13.10.2.13. A CONTRATADA deverá cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra?vo, a par?r da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

10.2.1410.2.14. É vedado à CONTRATADA:

10.2.14.1. 10.2.14.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de compra, salvo se ob?da expressa
autorização escrita do CONTRATANTE.

10.2.14.2. 10.2.14.2. É vedado o compar?lhamento com terceiros dos dados ob?dos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

11. 11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTODOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO :

11.1. Recebimento11.1. Recebimento:

11.1.1.11.1.1. O recebimento dos serviços dar-se-á da seguinte maneira:

11.1.1.1.11.1.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega do serviço, pelo(a) fiscal do contrato;

11.1.1.2. 11.1.1.2. Defini?vamente, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório, pelo
fiscal do contrato, após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.

11.1.2.11.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados pelo fiscal do Contrato, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs?tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem



prejuízo da aplicação de penalidades.

11.1.3. 11.1.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan?dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que per?ne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.4.11.1.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

11.1.5.11.1.5. O recebimento provisório ou defini?vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

11.2. Liquidação11.2. Liquidação:

11.2.1. 11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

11.2.2.11.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.3. 11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

i). o prazo de validade;

ii). a data da emissão;

iii). os dados do contrato e do órgão contratante;

iv). o período respectivo de execução do contrato;

v). o valor a pagar; e

vi). eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.2.4.11.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

11.2.5.11.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí?os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

11.2.6.11.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) iden?ficar possível razão que impeça a par?cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en?dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi?vas
indiretas.

11.2.7.11.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será
providenciada sua no?ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do CONTRATANTE.

11.2.7.1.11.2.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios per?nentes e necessários para garan?r o
recebimento de seus créditos.

11.2.7.2.11.2.7.2. Persis?ndo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à



rescisão contratual nos autos do processo administra?vo correspondente, assegurada ao
CONTRATADO a ampla defesa.

11.2.7.3.11.2.7.3. Havendo a efe?va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação
junto ao SICAF.

11.3. Prazo de pagamento11.3. Prazo de pagamento:

11.3.1.11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma?va SEGES/ME nº 77,
de 2022.

11.4. Forma de pagamento11.4. Forma de pagamento:

11.4.1.11.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11.4.2.11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi?da a ordem bancária
para pagamento.

11.4.3.11.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.4.4.11.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

12. 12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIADA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

12.1.12.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob Rubrica 6.2.2.1.1.01.02.02.006.999 - Outros
Serviços Prestados - PJ

12.2.12.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

Vitória-ES, na data da assinatura.

Maycon Fernandes Guizã

Comissão Permanente de Compras e Fiscalização Contratual CRMV-ES

Matrícula n° 055
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CONTRATO CRMV-ES Nº XX/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO - CRMV-ES E A 
EMPRESA XXXXXXXX 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
– CRMV/ES, autarquia federal, órgão de fiscalização do exercício profissional, criado pela Lei 
nº 5.517, de 1968, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.398.460/0001-76, com sede na Rua Cyro 
Lima, 125, Enseada do Suá - CEP 29050- 230 – Vitória/ES, doravante denominado 
CONTRATANTE neste ato representada por seu Presidente, José Carlos Landeiro Fraga, 
brasileiro, médico-veterinário, inscrito no CRMV-ES sob nº 00059 e no CPF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, portador da cédula de identidade RG nº X.XXX.XXX SPTC/ES e 
a XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
XXX.XXX.XXX-XX, com sede em (endereço completo), doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Procurador/Sócio/Administrador, 
XXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF/MF nº 
XXX.XXX.XXX-XX, portador da Carteira de Identidade sob RG nº XXXXXXX, expedida pela 
SSP/ES, ora em diante denominado de CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO 
DE CONTRATO oriundo do processo administrativo 0410021.00000177/2024-67, sujeitando-
se aos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas posteriores alterações, e demais legislações 
vigentes e pertinentes à matéria e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviços técnicos em Saúde e 
Segurança do Trabalho, de modo a elaborar, cumprir, coordenar e executar os itens abaixo 
descritos, de acordo com as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
(MTE) e outras legislações pertinentes, para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do 
Espírito Santo (CRMV-ES), nos termos e especificações constantes deste contrato e do 
Termo de Referência. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE 
ESTIMADA ANUAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
ESTIMADO 
GLOBAL 

Atualização do Programa de 
Gerenciamento de Riscos - PGR  

01 R$ R$ 

Atualização do Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional - 
PCMSO 

01 R$  R$ 

Exames clínicos ocupacionais e ASO 26 R$ R$ 

Atualização do Laudo Técnico das 
Condições Ambientais do Trabalho - 

01 R$ R$ 
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LTCAT 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - 
PPP 

01 R$ R$ 

Assessoria Mensal de Eventos SST – 
Saúde e Segurança do Trabalho 
para E-Social 

12 R$ R$ 

Treinamento Representante da NR 05 01 R$ R$ 

Treinamento de uso de EPI 01 R$ R$ 

Treinamento de combate à  incêndio e 
primeiros socorros 

02 R$ R$ 

1.2. A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência. 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Aviso de Dispensa Eletrônica XXX/XXXX; 
3. A Proposta do Contratado; e 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÕES 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação do 
Termo de Contrato no PNCP, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 
seguintes requisitos: 

a. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

b. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;  

d. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 
prorrogação; 

e. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. A forma de fornecimento dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, bem 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato, em específico nos itens 05 e 06. 

3.2. A CONTRATADA deverá indicar ao CONTRATANTE um preposto para intermediar os 
contatos técnicos e outros assuntos relacionados com a prestação dos serviços. 

3.3. A comunicação entre o Órgão e a prestadora de serviços se dará, preferencialmente, 
mediante meio eletrônico; 

3.4. Os serviços serão solicitados gradualmente, de acordo com a necessidade da 
administração. 

3.5. O recebimento e aprovação dos serviços prestados será realizado pelo Fiscal do 
contrato, devidamente designado para este fim, após a verificação da qualidade e 
conformidade com as exigências previstas no Termo de Referência. 

3.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1. O valor total estimado da contratação é de R$ XX.XXX,XX. 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, 32º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e 

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 

6.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

6.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos. 

6.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

6.11. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.12.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

6.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

6.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.15.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em  XX/XX/XXXX. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de30 dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 
definidas no Termo de Referência:  

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato; 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento; 
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9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA À EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
CONTRATADA que: 

1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
3. der causa à inexecução total do contrato; 
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

4. Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 15% a 20%  do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

15%  do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 

10% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 a multa será de 0,5% a 

5% do valor do Contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
2. as peculiaridades do caso concreto; 
3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. A extinção do contrato não configura óbice para 
o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 
 
12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do 
contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.  

12.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo 
contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 
do contrato de trabalho.   

12.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

12.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas 
rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, 
da Lei n.º 14.133/2021); e   

12.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 
contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das 
obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços 
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objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 
121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

12.11. O contratante poderá ainda: 

12.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, 
reter a garantia prestada a ser executada (art. 139, III, c, da Lei n.º 14.133/2021), conforme 
legislação que rege a matéria; e 

12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, 
reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2025 na Rubrica 
6.2.2.1.1.01.02.02.006.999 - Outros Serviços Prestados - PJ 
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12.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no 
início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o  da Seção Judiciária de Vitória/ES 

 

Vitória - ES, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

 
CONTRATANTE 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73

	Documento assinado eletronicamente por:

